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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ******

OFÍCIO Nº 00/202*/**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA – MPCE
*Data

A Sua Excelência o(a) senhor(a), 

********

Secretaria Municipal de Educação

*Endereço

ASSUNTO: 
Requisição de Informações. Classe hospitalar e atendimento pedagógico domiciliar.



Senhor(a) Secretário(a),
1. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da ** Promotoria de Justiça de ******, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com base o art. 8º, inciso II da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, define como uma das finalidades do Procedimento Administrativo o acompanhamento de forma continuada de políticas públicas e/ou instituições, bem como considerando que a Constituição Federal (CF) estabelece expressamente em seu art. 205, o direito de todos à educação, e que este possui caráter complexo, englobando todos os serviços, garantias e direitos a ele inerente, instaurou Procedimento Administrativo (PA) nº *********, cujo objeto é o acompanhamento das medidas intersetoriais destinadas à regulamentação e implantação de classe hospitalar e atendimento pedagógico domiciliar pelo município de *******.

2.

Ressalta-se que a proteção integral da criança e do adolescente exige que o afastamento temporário do ambiente escolar, motivado por internação hospitalar ou tratamento domiciliar prolongado, não resulte em exclusão educacional ou ruptura do vínculo pedagógico. Nesse contexto, a Constituição Federal assegura, em seus arts. 205 e 208, o direito à educação e o dever do Estado de garantir acesso e permanência no ensino, inclusive mediante a adoção de medidas aptas a assegurar a continuidade da aprendizagem.

3.

Em igual sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 53, estabelece o direito de crianças e adolescentes à educação, com garantia de igualdade de condições para acesso e permanência na escola. Por sua vez, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em seu art. 4º, somado à Resolução MEC nº 421/2026, asseguram atendimento educacional ao aluno da educação básica submetido a internação hospitalar ou tratamento domiciliar por tempo prolongado, na forma da regulamentação do respectivo ente federativo, em também articulação com o Sistema Único de Saúde e a rede de atenção à saúde.

4.

Além disso, o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei Federal nº 15.388/2026), em suas Estratégias 7.5 e 10.20, estabelece diretrizes voltadas à utilização de Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação (TDICs), soluções digitais e mecanismos de ensino remoto, aplicáveis aos estudantes em regime hospitalar ou domiciliar, inclusive mediante visitas domiciliares e hospitalares, como forma de assegurar a continuidade da aprendizagem, a permanência escolar e a efetivação do direito à educação.

5.

Diante do exposto, o Ministério Público do Estado do Ceará, por intermédio do promotor(a) de Justiça in fine subscrito(a), titular da ** Promotoria de Justiça de *******, vem, nos termos do art. 129, inciso VI, da Constituição da República, do art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e do art. 116, inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar nº 72/2008, REQUISITAR, no prazo de 15 (quinze) dias, informações sobre a existência de regulamentação de classe hospitalar e atendimento pedagógico domiciliar no município de *********, bem como a quantidade de alunos beneficiados ou que necessitem do atendimento especial nos últimos 12 meses.

4.

No ensejo, renovamos votos de estuma e consideração.


Atenciosamente,
********* 
Promotor(a) de Justiça
*********
ENDEREÇO - CEP: ****** – *******/CE

e-mail: *******@mpce.mp.br
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